
 

 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
FMC 05/2022, QUE ENTRE SI FAZEM MUNICIPIO DE 
CANOINHAS E A EMPRESA ANA CARDOSO EIRELI.  

 
 
No dia 04/10/2023, de uma lado a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA HELMY WENDT MAYER, 
Pessoa Jurídica  de Direito Público, inscrita no CNPJ Sob n.º  02.216.925/0001-08, com  sede à rua 
Vidal Ramos, n.º 632 - Centro, nesta  cidade  de Canoinhas-SC, neste  ato  representada  por  seu 
Presidente,  Sr. James Luis Brey,  portador do CPF n.º 032.228.629-82, no final assinado com uso de 
suas atribuições conforme decreto municipal nº 180/2022, por força do presente instrumento, elaborado 
conforme disposto no art. 62, § 3º, II, da Lei 8.666/93 e demais alterações posteriores, de acordo com 
as seguintes cláusulas e condições, resolve:. 

 
 

I – DAS ALTERAÇÕES: 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA (DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO)  
Fica REAJUSTADO o valor da prestação de serviço referente ao contrato FMC 05/2022 pelo índice 
do INPC no percentual de 3,795301%, período de 14/05/2022 à 14/05/2023, passando a incidir a 
partir de 16/09/2023, conforme memorando nº 21.086/2023. Segue demonstrativo abaixo: 
 

Item Descrição Func. Meses Valor mensal Total Anterior % reajuste Total reajustado Dif a ser empenhado 

4 Servente Feminino  1 12 R$ 3.064,00 R$ 36.768,00 3,795301% R$ 38.163,48 R$ 1.395,48 

    1     R$ 36.768,00   R$ 38.163,48 R$ 1.395,48 

 
 

II – DA RATIFICAÇÃO 
As demais Cláusulas anteriormente ajustadas permanecem inalteradas. 
E, por estarem acordes, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que 
depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes Contratantes que a tudo assistiram. 
 
 
 
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA HELMY WENDT MAYER 

Contratante 

James Luis Brey 

Presidente 

   

 

                                         

Visto:  
                  Assessoria Jurídica 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  _________________________.     _____________________________. 

            Nome:       Nome: 

  CPF:          CPF: 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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JAMES LUIS BREY (CPF 032.XXX.XXX-82) em 05/10/2023 16:12:24 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
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